
INDICAÇÃO Nº 
1023
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para o Abrigo Bom Jesus de Guareí.

JUSTIFICATIVA

A presidente da entidade Antonieta Momberg da Silva e o prefeito de Guareí João B. Momberg solicitam desta Pasta a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) com a finalidade de construir um Salão de Eventos e uma Sala de Fisioterapia junto a entidade Abrigo Bom Jesus de Guareí.

Justificam a solicitação informando que a entidade atende idosos residentes com alto custo de manutenção, e a viabilização do Sala de Eventos possibilitará a entrada de recursos financeiros através do aluguel a terceiros, a Sala de Fisioterapia irá atender os pacientes, principalmente, os que apresentam dificuldades para se moverem individualmente.

Outra questão é a de Guareí estar classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que identifica ser um município de baixo nível de riqueza. Demonstra a impossibilidade de ajuda por parte do Poder Executivo municipal.

Diante do exposto verificamos a necessidade da ajuda financeira deste nobre governo à entidade, assim aguardamos o beneplácito.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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